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DECRETO Nº 050/2024 

 

SÚMULA: Dispõe sobre o lançamento de IPTU para o exercício de 2024, 

estipulando as datas para os vencimentos, formas de pagamento e outras 

providências.  

 

O senhor PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR, Prefeito Municipal de Sapopema, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

                                   Art. 1º - Fica regulamentado as datas para os vencimentos tanto da COTA 

ÚNICA, como a das PARCELAS, a serem lançadas correspondentes ao IPTU (Imposto Predial e 

Territorial Urbano), referente ao exercício de 2024 conforme discriminado na tabela abaixo: 

 

                     PARCELAS VENCIMENTO 

 COTA ÚNICA  12/04/2024 

1º PARCELA 20/04/2024 

2º PARCELA 20/05/2024 

3º PARCELA 20/06/2024 

4º PARCELA 20/07/2024 

 

                            Parágrafo Único – Será concedido 20% de desconto, sobre o valor do imposto, 

para pagamentos efetuados em COTA ÚNICA no prazo determinado para o seu vencimento. 

 

                            Edifício da Prefeitura Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, Gabinete 

do Prefeito Municipal, em 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 

Prefeito Municipal  
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Prefeito Municipal

Publicado por:
Franciele Flor Delfino de Oliveira
Código Identificador:8DCDDE57

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 19/02/2024. Edição 2963
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/


